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Conceito

O Adicional por Tempo de Servico (ATS) € uma vantagem pecuniaria concedida ao servidor
efetivo, a cada 3 (trés) anos de exercicio, na base de 3% (trés por cento) limitado em 36% (trinta e
seis por cento), resguardado o direito adquirido.

Caracterizagcao/Particularidades

A concessdo do ATS é processada automaticamente pelo Sistema Integrado de Gestdo de
Recursos Humanos — SIGRH.

O ATS incide sobre o vencimento do cargo e as gratificacdes que estejam especificadas em lei.

Aos servidores remunerados exclusivamente por subsidio é vedada a percepcdo do Adicional
por Tempode Servico (Art. 39, § 4 © da CF/88).

Tempo de Servico Computado para Concessdo de ATS ao Servidor Ocupante de Cargo
Efetivo

E computado, desde que conste no registro da situacdo funcional do servidor, os seguintes
tempos de servigo:

- Prestado na Administracdo Publica Direta, Autarquica e Fundacional dos trés Poderes do
Estado de Santa Catarina, independente da natureza do vinculo, relacdo de trabalho ou regime
previdenciario;

- Em exercicio de mandato eletivo (Art. 38 da CF/88);

- Prestado no Servico Publico Federal, Municipal e de outros Estados, desde que o servidor tenha
ingressado no cargo efetivo até 17 de abril de 1991; e

- Prestado no Servico Publico Federal, Municipal e em outros Estados, de servidor em situacéo de
Licenca para Tratamento de Interesses Particulares, Sem Remuneracdo, ou a disposicdo, sem

O6nus e sem ressarcimento, em periodo anterior a até 17 de abril de 1991.

Tempo de Servico Computado para Concessdo de ATS ao Servidor Ocupante de Cargo em
Comissao (RGPS)

E computado os seguintes tempos de servico:

- Periodos prestados na Administracdo Publica Direta, Autarquica e Fundacional dos trés
Poderes do Estado de Santa Catarina; e

- Em exercicio de mandato eletivo (Art. 38 da CF/88).

O sistema do SIGRH faz automaticamente a leitura de periodos e vinculos.


https://sigrh.sea.sc.gov.br/SIGRH/SEG/SEGAcessoUsuarioLogar.aspx
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No caso de mandado eletivo ou periodos que eventualmente ndo estejam sendo computados €
necessario processo protocolado pelo servidor no Sistema de Gestao de Processos Eletrénicos
(SGPE) para registro/averbacéo destes tempos de servico.

Adicional por Tempo de Servi¢go Decorrente de Averbacao

A percepcdo de novo percentual de ATS, decorrente de registro de averbacdo de tempo de
servigo tera vigéncia a partir da data do protocolo, respeitando a prescrigcdo quinquenal.

Situacdo em que o Ocupante de Cargo Efetivo tem Nova Investidura no Servi¢co Publico
Caso o servidor efetivo seja exonerado para assumir nova investidura no servi¢co publico, podera
resguardar os direitos adquiridos e manter as vantagens conquistadas, sendo imprescindivel
coincidir a data de desligamento do cargo com a nova nomeacao/ingresso em outro cargo da
esfera do Poder Executivo Estadual (administracao direta, autarquica e fundacional).

No caso de haver intersticio (intervalo) entre a exoneracéo do primeiro cargo efetivo e a posse no
segundo cargo efetivo sera criado novo vinculo funcional, regido pela norma legal vigente. Nesta

situacao o servidor podera entrar com um processo de Averbacdo de Tempo de Servigo.

Suspensao e Prorrogacdo na Contagem do Tempo para Adicional por Tempo de Servigco
(ATS)

A contagem do periodo aquisitivo do ATS € suspensa durante os afastamentos do servidor,
do efetivo exercicio, prorrogando o prazo da nova concessédo, quando ocorrer:

- Falta injustificada;

- Suspensao;

- Afastamento temporario, sem remuneracao;

- Licenca para o exercicio de mandato eletivo;

- Licenca para Tratamento de Interesse Particular, Sem Remuneragao;
- Mudanca de domicilio para acompanhar cénjuge, sem remuneragao;
- Cumprimento de pena, com 1/3 vencimentos;

- Cumprimento de pena, por decisao final, com 2/3 vencimentos;

- Disposigéo, sem 6nus para outra esfera; e

- Desaverbacéo de tempo de contribuicao/servico.


https://sgpe.sea.sc.gov.br/sgpe/#/container
https://sgpe.sea.sc.gov.br/sgpe/#/container

Procedimentos Administrativos
CONTROLE MENSAL DO ATS PELO SETORIAL/SECCIONAL DE GESTAO DE PESSOAS

Setorial/Seccional de Gestao de Pessoas
- Emitir, mensalmente, de preferéncia até o processamento da prévia da folha de pagamento, o
Relatorio de Previsdo de Concessdo de ATS, pelo sistema SIGRH, no moédulo: BENEFICIO
PECUNIARIO>ADICIONAL DE TEMPO DE SERVICO>05. RELATORIO DE CONCESSAO DE
ATS.
- Conferir o Relatério de Previsao de Concesséo de ATS.

Utilizar como parametro na conferéncia o relatério do més em curso, com o relatorio do més

subsequente.

- Constatadas davidas sobre os dados funcionais do servidor registrado no SIGRH, realizar a

verificagdo dos mesmos, tendo como parametro os dados arquivados na pasta funcional e/ou em
microfilmes.

- Caso necessario, recupere e/ou corrija os dados funcionais inconsistentes no SIGRH.
Uma vez corrigidas as inconsisténcias nos dados e/ou situacao funcional do servidor:

- Solicitar regularizacdo do registro do ATS no SIGRH via processo junto ao SGPE para
SEA/GEBEN, onde devera constar a justificativa da solicitagdo, aguardando o retorno.

GEBEN/DGDP/SEA
- Analisar a solicitacdo da regularizacdo do ATS;
- Proceder o recalculo/ajuste do ATS do servidor no SIGRH; e

- Responder a solicitagdo, ao Setorial/Seccional solicitante, informando o resultado da analise.

REQUERIMENTO DE REVISAO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO (ATS) -
SERVIDOR ATIVO

Servidor

Havendo duvidas sobre o beneficio, obter, primeiramente, informac¢des no Setorial/Seccional de
Gestao de Pessoas do seu 6rgéo.

Autuar processo no SGPE, com os seguintes documentos:

- Preencher o formulario (MLR-80) Requerimento de Revisdo de Adicional por Tempo de
Servigo (ATS) — Servidor Ativo, disponivel no Portal do Servicos do SIGRH, selecione a Categoria
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FORMULARIOS, Subcategoria GERAL, e digite no campo de busca o ntimero do requerimento; e

- Documentacdo comprobatoria, coerente com a justificativa apresentada para a revisdo da
situacao funcional, que ira influenciar na alteragéo do ATS.

*O servidor podera consultar o tramite do processo autuado através do site do SGPE, no
seguinte endereco: https://sgpe.sea.sc.gov.br/sgpe/#/container

Setorial/Seccional de Gestdo de Pessoas

- Prestar esclarecimentos ao servidor, informando sobre o preenchimento do formuléario
(MLR-80) Requerimento de Revisdo de Adicional por Tempo de Servico (ATS) — Servidor Ativo,
sempre que necessario;

- Analisar a solicitagcdo tendo como base a documentacdo apresentada, o embasamento legal
e os documentos arquivados na pasta funcional do servidor;

- Se for constatada inconsisténcias nas informacfes funcionais do servidor, efetuar a
regularizacéo dos registros no sistema do SIGRH,;

- Dar o Parecer Técnico, com a manifestacdo sobre a regularidade ou ndo da solicitacao,
tendo em vista a situacao funcional do servidor e as nomas e legislacdes pertinentes, registrando

NO Processo;

- Manifestar-se sobre a regularidade ou ndo da situacdo, junto ao processo. Caso necessario,
encaminhar o processo, fundamentado, a SEA/GEBEN, para analise e devidas providéncias.

- ApGs retorno da GEBEN, conferir o Despacho e os possiveis ajustes efetuados no SIGRH,
comunicando o servidor; e

- Havendo a necessidade de pagamento retroativo, observar as orientacdes da Geréncia de
Remuneracéo Funcional (GEREF) da Secretaria de Estado da Administracdo (SEA).

GEBEN/DGDP/SEA
- Conferir e analisar a solicitagdo recebida no processo;

- Estando a situagdo devidamente instruida/comprovada e havendo direito, proceder as
alteracdes necessarias para regularizar o ATS do servidor no sistema SIGRH; e

- Efetuar o Despacho, e devolver o processo ao Setorial/Seccional de Gestao de Pessoas.


https://sgpe.sea.sc.gov.br/sgpe/#/container
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Formulario

Clique no link para visualizar

(MLR-80) Requerimento de Revisdo de Adicional por Tempo de Servico (ATS) — Servidor Ativo,
selecione a Categoria FORMULARIOS, Subcategoria GERAL, e digite no campo de busca o
namero do requerimento.

Sistemas/Recursos Computacionais
Clique no link para visualizar

Emissédo do Relatério de Previsdo de Concessédo de ATS, pelo Sistema Integrado de Gestao
de Recursos Humanos — SIGRH

1 - Emissdo do Relatério de Previsdo de Concessdao de ATS, no moédulo: BENEFICIO
PEC.>ADICIONAL DE TEMPO DE SERVICO>05.RELATORIO DE CONCESSAOQO ATS

AFASTAMENTOS - BENEFICIOS PEC. - - CADASTRO -
A

ABONO DE PERMANENCIA

ADICIONAL DE POS »  01.PESQUISAR PERIODOS DE ATS

SDICIONE Ey EVROIDESERVIED - »  02.DEFINIR REGRAS DO AGRUPAMENTO ATS

INCORPORACOES
»  03.DEFINIR REGRAS DO ORGAQ ATS

»  04.RECALCULAR PERIODOS ATS

»  05.RELATORIO DE CONCESSAQ ATS -

» 06.MANTER OPCAO DE DIREITO DO ADICIONAL DE PERMANENCIA

»  07.ALTERAR PERIODOS AQUISITIVOS DE TEMPO DE SERVICO

05.RELATORIO DE CONCESSAO ATS

=] Filtros do Relatério
Referéncia inicial Referéncia final

* Més * Ano * Més * Ano
v até v

Tipo do Relatorio:
@ Concedidos O Previsdo

* Preenchimento obrigatério m m
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2 — Para pesquisar os periodos de ATS, acessar o médulo: BENEFICIOS PEC.>ADICIONAL DE
TEMPO DE SERVICO>01.PESQUISAR PERIODOS DE ATS

X Fechar

AFASTAMENTOS

BENEFICIOS PEC. -

CADASTRO CONTROLE GERENCIAL

A

ABONO DE PERMANENCIA

ADICIONAL DE POS

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVICO -

INCORPORACOES

01.PESQUISAR PERIODOS DE ATS -

02.DEFINIR REGRAS DO AGRUPAMENTOQ ATS
03.DEFINIR REGRAS DO ORGAOQ ATS
04.RECALCULAR PERIODOS ATS
05.RELATORIO DE CONCESSAQ ATS

06.MANTER OPCAOQ DE DIREITO DO ADICIONAL DE PERMANENCIA

07.ALTERAR PERIODOS AQUISITIVOS DE TEMPO DE SERVICO

3 — Inserir a matricula do servidor ou clicar na lupa para pesquisar pelo nome completo ou CPF e

clicar em “Pesquisar”

=— Menu do Sistema

* Matricula

Tipo do adicional de tempo de servigo

* Preenchimento obrigatério

01.PESQUISAR PERIODOS DE ATS

Filtros de Pesquisa

!

=rm

4 — Na tela seguinte, constara a lista de TRIENIOS e periodos aquisitivos, com a Data da
conquista e/ou previsdo, devendo ser observado situagbes onde pode conter periodos

sublinhados, pois se referem

as alteracdes do periodo aquisitivo de fatos que ocorreram, como:

Averbacgbes de Tempo de Servico, faltas injustificadas, entre outros, antecipando ou prorrogando

as datas de conquistas

= Menu do Sistema

Pesquisar Periodos Aquisitivos de Adicionais de Tempo de Servico

=]
Matricula:

Nome do Servidor:

=

Tipo Adicional Tempo Servico

aquisitivo
TRIENIO - 30/06/2022
TRIENIO 30/06/2019
TRIENIO 30/06/2016
TRIENIO 30/06/2013
TRIENIO 30/06/2010
TRIENIO 30/06/2007 I
TRIENIO 10/02/2006

7 registros encontrados em 0,299 segundos

Data inicial do periodo

Filtros de Pesquisa

Resultado I

Data final do periodo  Data da Perdido Deve ser pago Percentual de Origem
aquisitivo conquista direito

29/06/2025 Nao Nio Recélculo aplicacdo
29/06/2022 29/06/2022 Nao Sim 3,00% Recélculo aplicagao
29/06/2019 29/06/2019 N&o Sim 3,00% Recalculo aplicacéo
29/06/2016 29/06/2016 Nao Sim 3,00% Recélculo aplicacdo
29/06/2013 29/06/2013 Nao Sim 3,00% Recélculo aplicagao
29/06/2010 29/06/2010 N&o sim 3,00% Recalculo aplicacéo
29/06/2007 29/06/2007 N&o Sim 3,00% Recélculo aplicacio



5 - Para conferir o tempo de servico

do

servidor, acessar o0 modulo:

PREVIDENCIA>APOSENT/INATIVIDADE>01.EMITIR MAPA TEMPO DE SERVICO

AFASTAMENTOS - BENEFICIOS PEC. - CADASTRO - CONTROLE GERENCIAL -

CORREIO ELETRONICO - DESENV FUNCIONAL - HISTORICO - MOVIMENTACAO -

PAGAMENTOS - PREVIDENCIA - - SAUDE DO SERVIDOR - SEGURANCA -
A

APOSENT/INATIVIDADE -

AVERBACOES »  MANTER REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA  »  08.CONVOCAR APOSENTADO

CERTIDOES

»  01.EMITIR MAPA TEMPO SERVICQ -

»  02.INSTRUIR PROCESSO DE APOSENTADORIA
»  03.MANTER APOSENTADORIA
»  04.ANULAR A APOSENTADORIA

> 05.MANTER RENUNCIA DE APOSENTADORIA

»

09.RELATORIO DE CORPO TEMPORARIQ

10.LOCAL DE TRABALHO DE CTISP

11.PROCESSAR MILITARES NA RESERVA PARA REFORMA

12.MANTER PARAMETROS PROVA DE VIDA

6 — Inserir a matricula do servidor ou clicar na lupa para pesquisar pelo nome completo ou CPF e

clicar em “Emitir”

— Menu do Sistema

01.EMITIR MAPA TEMPO SERVICO

E Filtros de Pesquisa

Fe

* Matricula

* Posicao em:
18/09/2023 [
(i)Para efeito de simulagdo de tempo de contribuigdo informar uma data futura

* Preenchimento obrigatdrio

Cadastro

7 — No Mapa de Tempo de Servico, constara o total de tempo de servico, as averbacdes, registros

e descontos.

ESTADO DE SANTA CATARINA

1501-SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO

Mapa de Tempo de Servico

Informagdes Principais

Matricula: Data admisszo: 10/02/2006

Data desligamento:

Nome da pessoa:

Inscrigdo: CPF:

PIS/PASEP:

Identidade: Orgao emissor: SSP

UF:SC

Sexo: Feminino Data nascimento: 29/06/1978

Situagao previdenciaria: Ativo

Posigaéo em: 18/09/2023 Idade: 45 anos 2 meses 20 dias

Tipo de Contribuigdo

Descrigéo Regime Proprio

Regime Geral

Sem Contribuicac Total

Tempo Normal

Servigo Pablico SC 17 AQ7 MO D

17A07MO9D

Averbagao

I TEMPO DE SERVICO PUBLICO ESTADUAL - PROFESSOR 01 AO07TM16 D

01A07M16D

Total Bruto de Tempo Servigo

Total Bruto de Tempo de Servigo 19 A02M25D

19A02M25D

Afastamentos/Dedugdes -

N&o consta.

Total Liquido de Tempo de Servigo: 19A02M25D




8 — Para verificar se os periodos averbados incidem sobre o beneficio de Adicional de Tempo de
Servico, consultar no modulo de averbacdo: PREVIDENCIA>AVERBACOES>02.MANTER

PERIODOS AVERBADOS

AFASTAMENTOS - BENEFICIOS PEC. - CADASTRO - CONTROLE GERENCIAL -

CORREIO ELETRONICO - DESENV FUNCIONAL - HISTORICO - MOVIMENTACAO -

PAGAMENTOS - PREVIDENCIA - - SAUDE DO SERVIDOR - SEGURANCA -
A

APOSENT/INATIVIDADE

AVERBACOES - P 02.MANTER PERIODOS AVERBADOS- »  07.PESQUISAR AVERBACOES

CERTIDOES »  03.MANTER PERIODOS AVERBADOS DE TEMPOS FICTICIOS »  08.RELATORIO DE AVERBACOES

»  04.REGISTRAR TEMPOS DE SERVICO/CONTRIBUICAQ
»  05.EMITIR CERTIDAO DE TEMPO DE CONTRIBUICAQ

»  06.REGISTRAR TEMPOS ESPECIAIS

9 — Selecionar o periodo averbado, para obter informacdes se 0 mesmo incide sobre os
Triénios

02.MANTER PERIODOS AVERBADOS

S} Filtros de Pesquisa

#* Matricula *= N(mero do processo

Namero do processo/orgao expedidor

** Tipo da averbagdo
O Exibir registros anulados

@] Mostrar apenas os periodos desaverbados

= Resultado
Data inicial Data final Total liqguido Total liquido Tipo da averbacdo Ndamero da certiddo Ndmero do processo Matricula
determinado

B , TEMPO DE SERVICO PUBLICO Processo ndo informado na

‘D 01/04/2005 23/12/2005 263 dias 8 meses 23 dias ESTADUAL - PROFESSOR 9999999999 e
TEMPO DE SERVICO PUBLICO Processo ndo informado na

D 03/02/1999 30/12/1999 328 dias 10 meses 28 dias ESTADUAL - PROFESSOR 9999999999 migracio

2 registros encontrados em 0,020 segundos
4 4
cpInformacdes Principais CyAlterar Histérico —[»Dados de Publicacdo Cj»Desaverbar CpyExcluir desaverbacdo C»Salérios de contribuicio [»Imprimir Saldrios de ""/'Anular/Reativar

contribuigdo W Excluir



10 — No registro selecionado, constara as informagfes sobre ele e se incide para o Adicional de
Tempo de Servicos

Alterar Periodo de Averbacao

A
Certiddo da Averbacdo

Niamero da certiddo: 9999999999

Data do pedido: 10/02/2006 Data averbacdo: 10/02/2006

Identificacdo do 6rgdo origem: 2001-5EC. DE ESTADO DA EDUCACAQ

= Periodo a ser Averbado

Tempo normal incide para: Tempo de servigo publico estadual
Tipo da averbacdo: TEMPO DE SERVICO PUBLICO ESTADUAL - PROFESSOR

Incide para registro de tempo de servico/contribuicdo: Sim

Incide para contagem de tempo de servigo/contribuicdo de aposentadoria: Sim
Incide para adicional do tempo de servigo: Sim

Incide para licenca prémio/prémio assiduidade: Sim

Exige salario de contribuicdo: Sim

Periodo de contribuicdao: 01/07/1994

Nimero do processo
Processo ndo informade na migracdo

* Periodo averbado -
01/04/2005 | EH 23/12/2005 | ]

Total bruto calculado em anos, meses e dias: 8 meses 23 dias Total bruto calculado em dias: 263 dias

Total bruto determinado Anos Meses Dias Total bruto de dias

Total liguido determinado  AN0s Meses Dias Total liquido de dias
263

* Tipo de regime previdencidrio
Regime préprio - IPREV v

Perguntas Frequentes
1 -0 que é o Adicional por Tempo de Servi¢o (ATS)?

O Adicional por Tempo de Servico, também conhecido como Triénio, € uma vantagem pecuniaria
concedida ao servidor efetivo, a cada 3 (trés) anos de exercicio, ha base de 3% (trés por cento).

2 - Todo o meu tempo de servico pode ser considerado para o Adicional por Tempo de
Servi¢o/Triénios?

N&o. A legislacdo especifica o tempo de servi¢co a ser computado para o ATS, a saber: tempo de
servico prestado na administragdo publica direta, autarquica e fundacional dos trés poderes do
Estado de Santa Catarina, independente do regime previdenciario, e o decorrente do exercicio de
mandato eletivo.

3 - Posso solicitar revisdo das concessdes do Adicional por Tempo de Servi¢o/Triénios?
Sim. A solicitacdo de revisdo do Adicional por Tempos de Servico deve ser efetuada pelo servidor,
através do preenchimento do formulario (MLR-80), disponivel no Portal de Servigos do SIGRH, e

anexacao da documentacdo comprobatdria do direito, se houver, que deverdo ser autuados como
processo no SGPE junto ao seu 6rgdo/entidade de exercicio.
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Fundamentacéao Legal

Acesso a legislacdo estadual pelo site: http://www.alesc.sc.gov.br/portal _alesc/legislacao)

Acesso a legislacédo federal pelo site: http://www4.planalto.gov.br/legislacao

Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988.

Arts. 42, 84, 190, 191 e 192 da Lei n° 6.745, de 28/12/1985. Estatuto dos Servidores Publicos
Civis do Estado.

Art. 75 da Lei n° 6.844, de 29/07/1986. Estatuto do Magistério Publico do Estado de Santa
Catarina.

Art. 25 da Lei n° 1.114, de 27/09/1988. Altera Art. 75 da Lei n°® 6.844 de 29/07/1986. Estatuto
do MagistérioPublico do Estado de Santa Catarina e outros)

Art. 5 da Lei Complementar n° 36, de 18/04/1991. Altera disposicdes de Estatutos dos
Servidores do Estado.

Instrucdo Normativa n° 01/91/DAP/SEJAD, de 03/05/1991. Orienta sobre os procedimentos
decorrentes da alteracdo dos estatutos dos servidores do Estado.

11


http://www.alesc.sc.gov.br/portal_alesc/legislacao
http://www4.planalto.gov.br/legislacao

	ESTADO DE SANTA CATARINA
	SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
	DIRETORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
	GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS DE PESSOAL
	Atualizado em 24 de outubro de 2023.
	Conceito
	O Adicional por Tempo de Serviço (ATS) é uma vantagem pecuniária concedida ao servidor efetivo, a cada 3 (três) anos de exercício, na base de 3% (três por cento) limitado em 36% (trinta e seis por cento), resguardado o direito adquirido.
	Caracterização/Particularidades
	A concessão do ATS é processada automaticamente pelo Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos – SIGRH.
	O ATS incide sobre o vencimento do cargo e as gratificações que estejam especificadas em lei.
	Aos servidores remunerados exclusivamente por subsídio é vedada a percepção do Adicional por Tempo de Serviço (Art. 39, § 4 º da CF/88).
	Tempo de Serviço Computado para Concessão de ATS ao Servidor Ocupante de Cargo Efetivo
	É computado, desde que conste no registro da situação funcional do servidor, os seguintes tempos de serviço:
	- Prestado na Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional dos três Poderes do Estado de Santa Catarina, independente da natureza do vínculo, relação de trabalho ou regime previdenciário;
	- Em exercício de mandato eletivo (Art. 38 da CF/88);
	- Prestado no Serviço Público Federal, Municipal e de outros Estados, desde que o servidor tenha ingressado no cargo efetivo até 17 de abril de 1991; e
	- Prestado no Serviço Público Federal, Municipal e em outros Estados, de servidor em situação de Licença para Tratamento de Interesses Particulares, Sem Remuneração, ou à disposição, sem ônus e sem ressarcimento, em período anterior a até 17 de abril ...
	Tempo de Serviço Computado para Concessão de ATS ao Servidor Ocupante de Cargo em Comissão (RGPS)
	É computado os seguintes tempos de serviço:
	- Períodos prestados na Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional dos três Poderes do Estado de Santa Catarina; e
	- Em exercício de mandato eletivo (Art. 38 da CF/88).
	O sistema do SIGRH faz automaticamente a leitura de períodos e vínculos.
	No caso de mandado eletivo ou períodos que eventualmente não estejam sendo computados é necessário processo protocolado pelo servidor no Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos (SGPE) para registro/averbação destes tempos de serviço.
	Adicional por Tempo de Serviço Decorrente de Averbação
	A percepção de novo percentual de ATS, decorrente de registro de averbação de tempo de serviço terá vigência a partir da data do protocolo, respeitando a prescrição quinquenal.
	Situação em que o Ocupante de Cargo Efetivo tem Nova Investidura no Serviço Público
	Caso o servidor efetivo seja exonerado para assumir nova investidura no serviço público, poderá resguardar os direitos adquiridos e manter as vantagens conquistadas, sendo imprescindível coincidir a data de desligamento do cargo com a nova nomeação/in...
	No caso de haver interstício (intervalo) entre a exoneração do primeiro cargo efetivo e a posse no segundo cargo efetivo será criado novo vínculo funcional, regido pela norma legal vigente. Nesta situação o servidor poderá    entrar com um processo de...
	Suspensão e Prorrogação na Contagem do Tempo para Adicional por Tempo de Serviço (ATS)
	A contagem do período aquisitivo do ATS é suspensa durante os afastamentos do servidor, do efetivo exercício, prorrogando o prazo da nova concessão, quando ocorrer:
	- Falta injustificada;
	- Suspensão;
	- Afastamento temporário, sem remuneração;
	- Licença para o exercício de mandato eletivo;
	- Licença para Tratamento de Interesse Particular, Sem Remuneração;
	- Mudança de domicílio para acompanhar cônjuge, sem remuneração;
	- Cumprimento de pena, com 1/3 vencimentos;
	- Cumprimento de pena, por decisão final, com 2/3 vencimentos;
	- Disposição, sem ônus para outra esfera; e
	- Desaverbação de tempo de contribuição/serviço.
	CONTROLE MENSAL DO ATS PELO SETORIAL/SECCIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
	Setorial/Seccional de Gestão de Pessoas
	- Emitir, mensalmente, de preferência até o processamento da prévia da folha de pagamento, o Relatório de Previsão de Concessão de ATS, pelo sistema SIGRH, no módulo: BENEFICIO PECUNIARIO>ADICIONAL DE TEMPO DE SERVICO>05. RELATORIO DE CONCESSAO DE ATS.
	- Conferir o Relatório de Previsão de Concessão de ATS.
	Utilizar como parâmetro na conferência o relatório do mês em curso, com o relatório do mês
	subsequente.
	- Constatadas dúvidas sobre os dados funcionais do servidor registrado no SIGRH, realizar a verificação dos mesmos, tendo como parâmetro os dados arquivados na pasta funcional e/ou em microfilmes.
	- Caso necessário, recupere e/ou corrija os dados funcionais inconsistentes no SIGRH.
	Uma vez corrigidas as inconsistências nos dados e/ou situação funcional do servidor:
	- Solicitar regularização do registro do ATS no SIGRH via processo junto ao SGPE para SEA/GEBEN, onde deverá constar a justificativa da solicitação, aguardando o retorno.
	GEBEN/DGDP/SEA
	- Analisar a solicitação da regularização do ATS;
	- Proceder o recálculo/ajuste do ATS do servidor no SIGRH; e
	- Responder à solicitação, ao Setorial/Seccional solicitante, informando o resultado da análise.
	REQUERIMENTO DE REVISÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (ATS) – SERVIDOR ATIVO
	Servidor
	Havendo dúvidas sobre o benefício, obter, primeiramente, informações no Setorial/Seccional de Gestão de Pessoas do seu órgão.
	Autuar processo no SGPE, com os seguintes documentos:
	- Preencher o formulário (MLR-80) Requerimento de Revisão de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) – Servidor Ativo, disponível no Portal do Serviços do SIGRH, selecione a Categoria FORMULÁRIOS, Subcategoria GERAL, e digite no campo de busca o número d...
	- Documentação comprobatória, coerente com a justificativa apresentada para a revisão da situação funcional, que irá influenciar na alteração do ATS.
	*O servidor poderá consultar o trâmite do processo autuado através do site do SGPE, no seguinte endereço: https://sgpe.sea.sc.gov.br/sgpe/#/container
	Setorial/Seccional de Gestão de Pessoas (1)
	- Prestar esclarecimentos ao servidor, informando sobre o preenchimento do formulário (MLR-80) Requerimento de Revisão de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) – Servidor Ativo, sempre que necessário;
	- Analisar a solicitação tendo como base a documentação apresentada, o embasamento legal e os documentos arquivados na pasta funcional do servidor;
	- Se for constatada inconsistências nas informações funcionais do servidor, efetuar a regularização dos registros no sistema do SIGRH;
	- Dar o Parecer Técnico, com a manifestação sobre a regularidade ou não da solicitação, tendo em vista a situação funcional do servidor e as nomas e legislações pertinentes, registrando no processo;
	- Manifestar-se sobre a regularidade ou não da situação, junto ao processo. Caso necessário, encaminhar o processo, fundamentado, a SEA/GEBEN, para análise e devidas providências.
	- Após retorno da GEBEN, conferir o Despacho e os possíveis ajustes efetuados no SIGRH, comunicando o servidor; e
	- Havendo a necessidade de pagamento retroativo, observar as orientações da Gerência de Remuneração Funcional (GEREF) da Secretaria de Estado da Administração (SEA).
	GEBEN/DGDP/SEA (1)
	- Conferir e analisar a solicitação recebida no processo;
	- Estando a situação devidamente instruída/comprovada e havendo direito, proceder as alterações necessárias para regularizar o ATS do servidor no sistema SIGRH; e
	- Efetuar o Despacho, e devolver o processo ao Setorial/Seccional de Gestão de Pessoas.
	Formulário
	Clique no link para visualizar
	(MLR-80) Requerimento de Revisão de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) – Servidor Ativo, selecione a Categoria FORMULÁRIOS, Subcategoria GERAL, e digite no campo de busca o número do requerimento.
	Sistemas/Recursos Computacionais
	Clique no link para visualizar (1)
	Emissão do Relatório de Previsão de Concessão de ATS, pelo Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos – SIGRH
	1 - Emissão do Relatório de Previsão de Concessão de ATS, no módulo: BENEFICIO PEC.>ADICIONAL DE TEMPO DE SERVICO>05.RELATORIO DE CONCESSAO ATS
	2 – Para pesquisar os períodos de ATS, acessar o módulo: BENEFICIOS PEC.>ADICIONAL DE TEMPO DE SERVICO>01.PESQUISAR PERIODOS DE ATS
	3 – Inserir a matrícula do servidor ou clicar na lupa para pesquisar pelo nome completo ou CPF e clicar em “Pesquisar”
	4 – Na tela seguinte, constará a lista de TRIÊNIOS e períodos aquisitivos, com a Data da conquista e/ou previsão, devendo ser observado situações onde pode conter períodos sublinhados, pois se referem as alterações do período aquisitivo de fatos que o...
	5 – Para conferir o tempo de serviço do servidor, acessar o módulo:  PREVIDENCIA>APOSENT/INATIVIDADE>01.EMITIR MAPA TEMPO DE SERVICO
	6 – Inserir a matrícula do servidor ou clicar na lupa para pesquisar pelo nome completo ou CPF e clicar em “Emitir”
	7 – No Mapa de Tempo de Serviço, constará o total de tempo de serviço, as averbações, registros e descontos.
	8 – Para verificar se os períodos averbados incidem sobre o benefício de Adicional de Tempo de Serviço, consultar no módulo de averbação: PREVIDENCIA>AVERBACOES>02.MANTER PERIODOS AVERBADOS
	9 – Selecionar o período averbado, para obter informações se o mesmo incide sobre os Triênios
	10 – No registro selecionado, constará as informações sobre ele e se incide para o Adicional de Tempo de Serviços
	Perguntas Frequentes
	1 - O que é o Adicional por Tempo de Serviço (ATS)?
	O Adicional por Tempo de Serviço, também conhecido como Triênio, é uma vantagem pecuniária concedida ao servidor efetivo, a cada 3 (três) anos de exercício, na base de 3% (três por cento).
	2 - Todo o meu tempo de serviço pode ser considerado para o Adicional por Tempo de Serviço/Triênios?
	Não. A legislação especifica o tempo de serviço a ser computado para o ATS, a saber: tempo de serviço prestado na administração pública direta, autárquica e fundacional dos três poderes do Estado de Santa Catarina, independente do regime previdenciári...
	3 - Posso solicitar revisão das concessões do Adicional por Tempo de Serviço/Triênios?
	Sim. A solicitação de revisão do Adicional por Tempos de Serviço deve ser efetuada pelo servidor, através do preenchimento do formulário (MLR-80), disponível no Portal de Serviços do SIGRH, e anexação da documentação comprobatória do direito, se houve...
	Acesso à legislação estadual pelo site: http://www.alesc.sc.gov.br/portal_alesc/legislacao)
	Acesso à legislação federal pelo site: http://www4.planalto.gov.br/legislacao
	Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
	Arts. 42, 84, 190, 191 e 192 da Lei nº 6.745, de 28/12/1985. Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado.
	Art. 75 da Lei nº 6.844, de 29/07/1986. Estatuto do Magistério Público do Estado de Santa Catarina.
	Art. 25 da Lei nº 1.114, de 27/09/1988. Altera Art. 75 da Lei nº 6.844 de 29/07/1986. Estatuto do Magistério Público do Estado de Santa Catarina e outros)
	Art. 5 da Lei Complementar nº 36, de 18/04/1991. Altera disposições de Estatutos dos Servidores do    Estado.
	Instrução Normativa nº 01/91/DAP/SEJAD, de 03/05/1991. Orienta sobre os procedimentos decorrentes da alteração dos estatutos dos servidores do Estado.

